
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 10.801/02 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2002 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BO~F,J~ DO M!JNIC,ÍPI~ 
N° .l:-':2.: ... 0 ... de .l.õ.t.iOt.o;l. 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 16.600,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 8° da Lei 5.982, de 14 de Dezembro de 2.001 e 
artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de OS de Abril de 1.990, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 16.600,00 (Dezesseis Mil Seiscentos Reais), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

45.10 
45.10-2781218.2010 
45.10-339030 
45.10-339032 
45.10-339036 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção das Atividades da SEL 
Material de Consumo 
Material de Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

5.000,00 
5.000,00 
6.600,00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

45.10 
45.10-2781218.2010 
45.10-339014 
45.10-339033 
45.10-339035 
45.10-339037 
45.10-339092 
45.10-449092 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção das Atividades da SEL 
Diárias - Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Serviços de Consultoria 
Locação de Mão-de-Obra 11 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Despesas de Exercícios Anteriores 

I 
I 

2.000,00 
.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.600,00 
1.000,00 
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Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

2002. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de outubro de 
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2:-~mà'nu'êr F~r~cfes·'-~ 
Prefeito Mu7al 

Luc·f~ 
Cons tor Legisl · ·vo 

( 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. 

· ia /de Souza Freitas 
Resp. p/ ivisão de Formalização e Atos 


